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Prezados desta equipe pregoeira, boa tarde.

 

Quanto ao PE 90020/20214, cujo OBJETO: Contratação de solução para gestão de conhecimento e gerenciamento
dos serviços de TIC na modalidade SaaS. Para a correta precificação dos itens e viabilizar nosso pedido junto ao
fabricante, solicitamos esclarecer as seguintes informações cruciais como já informado:

 

1 – Trata-se de uma aquisição dos itens e aquisição de serviços não sendo uma renovação de itens e ambientes já
existentes.

Está correto nosso entendimento ?

 

2 – Existe algum produto Atlassian em uso ? Caso tenha, solicitamos o SEN-number do produto assim como o e-mail
cadastrado como responsável técnico ?

 

3 – Cao tenha produtos em uso, solicitamos o site Atlassian do ambiente?

 

4 – Os itens 1, 2, 4 e 7 do anexo II do TR-especificação técnica devem ser entregue na modalidade CLOUD.

Está correto nosso entendimento?

 

Obrigado e boa tarde a todos !

 

 

 

 

19/08/2024, 11:57 E-mail de Tribunal Regional do Trabalho da 7 Região - Questionamento e esclarecimento - PE 90020/2024

https://mail.google.com/mail/b/AEoRXRTubN1T2qrFhMnoeBJ0cjPoS_Pi-pil4pCZK1g2riIQk3Vt/u/0/?ik=46c3b2b895&view=pt&search=all&permthi… 1/1



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

 
RESPOSTA ÀO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 

 
PROAD 8166/2023 
 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS Nº 1/2024 - Ref. ao Pregão eletrônico n°. 20/2024  
 
 
 
OBJETO: Contratação de solução para gestão de conhecimento e gerenciamento do 
serviços de TIC na modalidade SaaS. 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
 
Lei 14.133/2021 

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 
certame. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
REQUERENTE: CSP TECH - via e-mail, em 16/08/2024. 
 
DATA DA ABERTURA DO CERTAME: 22/08/2024 
 
 
TEMPESTIVIDADE: Pedido tempestivo, observados os 3 (três) dias úteis anteriores à 
data da abertura do certame nos termos do item 10.1 do edital. 
 
 
DO PEDIDO 
 
Ouvida a área requisitante são estes os esclarecimentos: 
 
QUESTIONAMENTO 1 
 
  



“1 – Trata-se de uma aquisição dos itens e aquisição de serviços não sendo uma 
renovação de itens e ambientes já existentes. 
Está correto nosso entendimento? 
 
RESPOSTA: “Não utilizamos até o presente momento qualquer produto da 
ATLASSIAN na modalidade SAAS.” 
 
 QUESTIONAMENTO 2 
 
2 – Existe algum produto Atlassian em uso? Caso tenha, solicitamos o SEN-number do 
produto assim como o e-mail cadastrado como responsável técnico? 
 
RESPOSTA: “Sim, mas todos na modalidade SERVER e sem suporte. Portanto, sem 
relevância para o certame.” 
  
 
QUESTIONAMENTO 3 
 
3 – Caso tenha produtos em uso, solicitamos o site Atlassian do ambiente?  
 
RESPOSTA: “Os produtos em uso atualmente são todos na modalidade SERVER 
(on premises), portanto não há site Atlassian.” 
 
 
QUESTIONAMENTO 4 
  
4 – Os itens 1, 2, 4 e 7 do anexo II do TR-especificação técnica devem ser entregue na 
modalidade CLOUD. 
Está correto nosso entendimento?” 
 
RESPOSTA: “Os itens 1 a 6 especificados no ANEXO II DO TERMO DE 
REFERÊNCIA (ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS) são itens referentes a software na 
modalidade CLOUD. Os itens 7 a 9 são itens de serviços.” 
 
 
Corroborando com a manifestação da área requisitante consideramos esclarecidos os 
pontos questionados. 
 
 
DIVULGAÇÃO: 
Resposta disponível em www.trt7.jus.br, por meio do link 
https://www.trt7.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&id=4414:pregoes-
eletronicos-2021&catid=197&limitstart=1&Itemid=914 
 
 
Fortaleza, 20/08/204 
 
Clara de Assis Silveira 
Pregoeira  
 
 
 


